
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda- Feira - Recife, 12 de Janeiro de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.0 006

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 – (TERÇA-FEIRA) 

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

[

III – Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.  Licença para Tratamento de Saúde (LTS)  - Apresentação
 

Apresentou-se no dia 06 de janeiro de 2009, por conclusão  de 30 (trinta) dias de Licença para 
Tratamento de saúde, o Maj. PM Mat. 1859-7/AD-DGP- HENRIQUE MARINHO DE BARROS. (Nota nº 
08/DGP-6/09)

1.2.0. Requerimento Despachado

 Concedo ao CAP PM  Mat. 940274-8/ LUIZ RAMOS DE VASCONCELOS NETO  RG nº 
41926/ PMPE,  o direito da renovação da Assistência Médica Hospitalar, em favor de sua  dependente, 
JOSILENE CÂNDIDA DO NASCIMENTO (esposa)  nascida  em 23/09/1974   e  de:  DÉBORA LAÍS 
RAMOS DE VASCONCELOS (FILHA) nascida  em 05/10/2006.  Despacho  desse  Diretor  de  Pessoal: 
DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.  É a primeira vez que requer. (Nota nº 07/DGP-
6/09)

1.3.0.Cadastro de Dependente - Dedução  no Cálculo do Imposto de Renda

O Cap PM Mat. 940225-0/DGOPM – FERNANDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR,  requereu 
o cadastramento da sua dependente abaixo discriminada, para fins de dedução do valor previsto em  Lei do 
Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.

Nome: FERNANDA RAYSSA DOS SANTOS SILVA
Condição: Filha
Grau de Instrução: Sem instrução              
Data de Nascimento: 24/08/2006  
Sexo: Feminino

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35, Inciso 
III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Inciso III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Inciso III da Instrução 
Normativa SRF nº 15/01.(Nota 505/DGP-3/08)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO   

2.1.0. Licença   Especial –  Concessão

Concedo a contar de 01 de Janeiro de  2009, 06 (seis)  meses do gozo da Licença Especial 
referente ao  1º Decênio a 2° Sgt PM Mat. 930.862-8/DP-4 – SEVERINO FERREIRA DA SILVA FILHO, 
servindo atualmente nesta Diretoria de Pessoal, e devendo retornar as suas atividades em 02 de JULHO 
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2009. 
Sua pretensão encontra-se amparada pelo que preconiza alínea “a”, § 1º do art. 64 c/c §§ 1º e 2º 

do Art. 65 da Lei 6.783/74,de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco).

É a primeira vez que requer. (Nota nº 06/DGP-6/09)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Férias - Concessão

Concedo, a contar de 31 dezembro de 2008, 30 (trinta) dias  das férias relativas ao ano de 2008, 
ao SD PM Mat. 27121-7-/DGP-9 – JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO, com permissão em gozo neste Estado. 
De acordo com a alínea “i” do inciso IV do Art. 49, combinado com o Art. 61 da Lei nº 6.783, de 16 de 
outubro de 1974 – ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES.
(Nota nº 05/DGP-6/09).

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração) 

HENRIQUE GOM INHO FERRAZ-TEN CEL PM 
Respondendo pela Diretoria de Gestão de Pessoas 

C O N F E R E:
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Difusão: DGP-1,DGP-2,DGP-3,DGP-4,DGP-5,DGP-6,DGP-7,DGP-8,DGP-9,DGP-10 e Subchefia do EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

                                                            
 Eis que estou à porta e bato; se alguém ouvir a minha voz  e abrir a porta, entrarei em sua casa e 

cearei  com ele e ele comigo. (AP. 3:20)


